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EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC AO 

PROJETO DE LEI Nº 2.884, DE 2008. 

(Do Sr. Lobbe Neto) 

Altera o Código de Trânsito 

Brasileiro, de modo a repassar 15% (quinze 
por cento) da receita arrecadada com a 
cobrança de multas de trânsito para as 
Santas Casas de Misericórdia e Hospitais 
Públicos. 

Dê-se ao art. 1º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei altera o art. 320, da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, de modo a repassar quinze por cento da 

receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito 
para as Santas Casas de Misericórdia e hospitais 

públicos credenciados pelo Sistema Único de Saúde –

SUS, que façam atendimento de emergência às vítimas 
de acidentes de trânsito”. 

 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015. 

 

 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 


